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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL N.º 020/2024

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no Artigo 68 da Lei Orgânica do Município, e em

conformidade com a Lei Municipal n.º 501/2013; e

Considerando o Ofício nº. 156/2024 SMAS/DIB/MS, recebido em 27/03/2024.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados a partir de 27/03/2024, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, conforme abaixo especificado, com o

objetivo de executar as atribuições contidas na Lei Municipal N.º 501/2013 de 12/11/2013.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Rosana Ferreira de Aguiar Lima – Titular

Simone Lima Martins de Oliveira dos Santos-

Suplente

Secretaria Municipal de Assistência

Social

João Marcos Marques de Oliveira Zanata –

Titular

Rodolfo Cezário- Suplente

Secretaria Municipal de Administração

Isabel Alves Siqueira – Titular

Suelen Penegondi Machado - Suplente

Secretaria Municipal de Saúde

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Natália dos Santos Morais Maxuel – Titular

Claudete Bernadino Barreto - Suplente

Usuário da Política de Assistência Social –

Programa Bolsa Família

Flavia Carneiro – Titular

Viviane dos Santos Costa – Suplente

APAE

Valdirele Cardoso Duarte – Titular

Giovana Gabriela Fernandes - suplente

Programa Criança Feliz

Art. 2º - O período de mandato dos membros nomeados no artigo 1º, será de 02(dois) anos, permitida a recondução por igual período, a contar de 27/03/2024, de acordo com o art. 4º da Lei

Municipal N.º 501/2013.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 27 de março de 2024.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal.

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 058/2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti,

Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais

de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias FEVEREIRO/2024”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 25 de Março de 2024..

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Com fulcro na Resolução TC/MS Nº 88/2018 e suas alterações, prestação de contas de gestão, apresentamos o relatório de gestão orçamentária e financeira do Fundo

Municipal de Saúde, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, referente ao Exercício Financeiro de 2023, conforme segue:

1. ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é um instrumento de planejamento e execução das Finanças Públicas. Na atualidade o conceito está ligado à previsão das Receitas e fixação das Despesas

públicas. No Brasil, sua natureza jurídica é considerada como sendo de lei em sentido formal, apenas. Isso guarda relação com o caráter meramente autorizativo das despesas públicas ali

previstas. O orçamento conta com estimativa das receitas e autorização para realização de despesas da administração pública direta e indireta em um determinado exercício, que, no Brasil,

coincide como o ano civil.

Na sua mais exata expressão, o orçamento público é o quadro Orgânico da Economia Pública e é o espelho da vida do Município e, pelas cifras existentes, se conhecem os

detalhes de seus progressos da sua cultura e da sua civilização.

Seu conteúdo é uma Alavanca de prosperidade, se utilizando instrumentalmente em forma de trabalho, especialmente social, cujo reflexo, certamente é o suporte à busca

incessante de Bases Econômicas sólidas e melhoria da qualidade de vida da população do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS.

Diante do acima exposto, o orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, teve cumprimento aos

mandamentos Constitucionais, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Dois Irmãos do Buriti /MS, para o exercício de 2023, estimou-se a Receita em R$ 7.605.100,00 e Fixa-se a

Despesa em R$ 21.276.100,00 para os dispêndios de custeios e investimento de despesas normais e de Seguridade Social.

1.1. Lei Orçamentária Anual – LOA

A elaboração dessa Lei deve orientar-se pelas disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício e conformar-se com os objetivos e metas

constantes do Plano Plurianual vigente no período.

A Lei Orçamentária Anual (exercício de 2023) foi sancionada e promulgada sob o nº 792, de 22 de dezembro de 2022.

A receita estimada para Fundo Municipal de Saúde é apresentada no quadro seguinte:

RECEITA ESTIMADA VALOR R$

Receita Patrimonial 112.000,00

Transferências Correntes 4.823.100,00

Transferências de Capital 2.670.000,00

TOTAL 7.605.100,00

A despesa fixada, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa, é apresentada no quadro seguinte:

DESPESA FIXADA VALOR R$

DESPESAS CORRENTES 17.973.036,03

DESPESAS DE CAPITAL 1.419.372.87

TOTAL 19.392.408,90

1.2. Execução da Receita

A receita orçamentária efetivamente arrecadada é demonstrada no quadro a seguir, totalizando R$ 6.653.703,18 que corresponde 87,49% da receita total prevista.

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO R$ EXECUÇÃO R$

Receita Patrimonial 112.000,00 58.693,19

Transferências Correntes 4.823.100,00 5.723.722,26

Outras Receitas Correntes 0,00 1.287,73

Transferências de Capital 2.670.000,00 870.000,00

TOTAL 7.605.100,00 6.653.703,18

1.3. Execução da Despesa

A despesa orçamentária apresenta um total executado de R$ 18.295.464,51 que corresponde a 86,17% do crédito total atualizado.

DESP. ATUALIZADA VALOR R$ DESPESA EXECUTADA VALOR R$

DESP. CORRENTES 18.510.528,44 DESP. CORRENTES 17.375.983,10

Pessoal e Encargos 7.826.335.76 Pessoal e Encargos 7.313.006,83

Outras Desp. Correntes 10.684.192,68 Outras Desp. Correntes 10.062.976,27

DESP. DE CAPITAL 2.721.694,58 DESP. DE CAPITAL 919.481,41

Investimentos 2.721.694,58 Investimentos 919.481,41

TOTAL 21.232.223,02 TOTAL 18.295.464,51

http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7as_p%C3%BAblicas
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2. BALANÇO GERAL

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Fundo Municipal de Saúde, referente ao exercício de 2022, foram elaboradas de acordo com as disposições da

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP).

2.1 Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações

com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária.

Alguns fatos relevantes do Balanço Orçamentário:

● A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por empenho, liquidação e despesa paga, e não mais por tipo de crédito.

● Linhas específicas de refinanciamento de dívida e saldos de exercícios anteriores para as receitas.

● Linha de amortização da dívida refinanciada para a despesa orçamentária.

I - Receita Prevista e Receita Arrecadada

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se um Déficit na arrecadação de R$ 951.396,82, conforme demonstrado a seguir:

RECEITA VALOR - R$

Prevista 7.605.100,00

Arrecadada 6.653.703,18

Diferença a menor 951.396,82

II - Despesa Fixada e Despesa Realizada

Confrontando-se a despesa atualizada com a despesa realizada, constata-se uma diferença, a menor, de R$ 2.936.758,51, equivalente a 13,83% da despesa atualizada,

conforme demonstrado a seguir.

DESPESA VALOR R$

Atualizada 21.232.223,02

Executada 18.295.464,51

Diferença a menor 2.936.758,51

III - Receita Arrecadada e Despesa Realizada

Comparando-se a receita arrecadada com a despesa realizada, identifica-se um Déficit Orçamentário de R$ 11.641.761,33, correspondente a 174,97% da receita arrecadada,

assim demonstrado:

Receita Arrecadada 6.653.703,18

Despesa Realizada 18.295.464,51

Déficit Orçamentário 11.641.761,33

2.2. Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por destinação de recursos e não mais pela função e grupo de despesa.

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos discriminados no Balanço Financeiro pode ser assim apresentada:

Saldo em Espécie do Exercício Anterior - 31.12.2022 1.193.219,88

(+) Ingressos 21.972.222,22

Orçamentários 6.653.703,18

Transferências Financeiras 11.587.575,23

Extra Orçamentários 3.730.943,81

(-) Dispêndios 22.378.694.65

Orçamentários 19.392.408,90

Transferências Financeiras 0,00

Extra Orçamentários 2.986.285,75

(=) Disponível do exercício - 31.12.2023 786.747,45

O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$ 786.747,45.

2.3. Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo ou
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negativo, da entidade pública.

Anexo ao Balanço Patrimonial deverá ser elaborado o demonstrativo do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O quadro a seguir demonstra seus resultados:

ATIVO PASSIVO

Circulante 1.234.872,89 Circulante 935.518,23

Não Circulante 2.722.208,58
Não Circulante 0,00

Patrimônio Líquido 3.021.563,24

Total 3.957.081,47 Total 3.957.081,47

2.4. Demonstração das Variações Patrimoniais

A DVP traduz o enfoque orçamentário à demonstração, ao separar as variações em decorrentes/independentes da execução orçamentária.

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária.

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado

pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

Para fins da DVP, apresentar-se-ão às variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação de ativos não financeiros, desincorporação

de passivos não financeiros, desincorporação de ativos não financeiros e incorporação de passivos não financeiros.

Considerar-se-ão apenas as variações qualitativas decorrentes das receitas e despesas de capital.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 18.557.136,92

Variações Aumentativas Financeiras 58.693,19

Transferências De Delegações Recebidas 18.181.297,49

Valorização de Ganhos com Ativos 119.440,65

Outras Variações Patrimoniais Aumentativa 197.705.59

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 18.418.429,34

Pessoal e Encargos 7.313.006.83

Benefícios Previdenciários Assistenciais 5.581,21

Uso de Bens, Serviços e Consumo 11.092.632,20

Transferências de Delegações Concedidas 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 7.209,10

RESULTADO PATRIMONIAL 138.707,58

O Resultado Patrimonial do Período é a diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e as diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No

entanto o presente exercício registrou o valor de R$ 138.707,58 conforme o quadro acima.

Destarte, procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à

disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessárias.

Apresento a Vossa Excelência, protestos da mais alta estima e respeito.

Atenciosamente,

SILAS ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2023

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI- MS

Exercício Financeiro de 2023

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passou por um momento histórico, no qual a convergência às normas internacionais foi um verdadeiro desafio para os profissionais

contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), editadas

pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF),

evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis disciplinadas

pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, passando a exigir a elaboração de notas explicativas às

demonstrações contábeis, vejamos:
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39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não

constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária,

econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.

(NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e objetivas. Englobam

informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam

nas demonstrações.

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como substituto de

classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as notas

explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa e divulgar ressalvas e restrições.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou suplementares às demonstrações contábeis que permitem uma

melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patrimonial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente, tampouco nas

normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo preestabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis por parte desta Corte de Contas da FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, quais sejam:

Nota 1 – Estoques

Os Estoques devem contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almoxarifados, a partir de 2016 os valores passaram a ser classificados exclusivamente na conta contábil

“1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo”, sendo assim o Fundo Municipal de Saúdetem em seu estoque da Farmácia Básica o montante de R$ 448.125,4408, saldo esse em

31/12/2023.

Nota 2 - Provisões e Passivo Contingente

Não foram registradas provisões relativas ações judiciais contra a Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti – MS, por não existirem, conforme consultas realizadas ao site do

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - MS.

Nota 3 – Fornecedores e Contas a Pagar

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP é representado pelos diversos empenhos liquidados e não pagos durante a execução do exercício financeiro em comento, cujo

vencimento se dará em exercício subsequente. Isto posto, os valores de fornecedores e contas a pagar reflete no anexo contábil Demonstrativo da Dívida Flutuante, com os saldos para o

exercício seguinte.

O montante apresentado na peça é de R$ 716.832,01.

Nota 4 – Imobilizado

Em 31/12/2023, o Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti – MS possui um saldo de R$ 2.722.208,58 relacionados aos seus bens móveis e R$ 21.372,00 de bens imóveis, conforme

tabela a seguir.

Em R$ 31/12/2023 31/12/2022

Bens Móveis 2.722.208,58 2.304.362,69

(+) Valor Bruto Contábil 3.847.932,62 3.144.852,91

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens

Móveis

1.147.096,04 861.862,22

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

Bens Imóveis 21.372,00 21.372,00

(+) Valor Bruto Contábil 21.372,00 21.372,00

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens

Móveis

0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

TOTAL IMOBILIZADO 2.722.208,58 2.304.362,69

Fonte: Setor Contábil do Município

Os bens móveis da Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti - MS em 31/12/2023 estão devidamente distribuídos nas contas contábeis conforme detalhado no PCASP e observado

no balancete de verificação da Entidade.

Nota 5 – Reavaliação

A reavaliação é um procedimento contábil que visa fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normalmente é registrada

quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as informações relativas à reavaliação,

devem ser divulgadas:

a. a data efetiva da reavaliação;
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b. se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe de servidores;

c. os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens;

d. se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as partes

ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação; e

e. para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método de custo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de reavaliação de Bens desta municipalidade.

Nota 6 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment

A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a fazer com que o

valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o teste de redução ao valor

recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo período. Sobre as informações relativas à

redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas:

a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;

b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;

c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;

d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o valor líquido de venda (por

exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);

e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior;

f. Para um ativo individual, a natureza do ativo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment.

Nota 7 – Depreciação, amortização ou exaustão

A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do valor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência ao

longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, representa a perda do valor, decorrente da

exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à depreciação, amortização e exaustão, devem ser

divulgadas:

a. Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação acumulada no início e no

fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

b. Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e no fim do período; e (iv)

as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

c. Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no início e no fim do período; e

(iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

A depreciação adotada, foi o método das cotas constantes e se dá de acordo com a definição da vida útil dos bens móveis, excetuando-se para a depreciação o valor não depreciável relativo ao

saldo residual do bem, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.

Nota 8 – Outras Informações Relevantes

Não existem demais informações a serem apresentadas e que sejam significativas, que já não estejam presentes nos Demonstrativos Contábeis, que por si, demonstram toda a situação

econômica e financeira da Entidade Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti – MS, bem como não possui informações de natureza qualitativa, de ressalvas e restrições às Contas

apresentadas.

Ademias, colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de março de 2024.

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Com fulcro na Resolução TC/MS Nº 88/2018 e suas alterações, prestação de contas de gestão, apresentamos o relatório de gestão orçamentária e financeira do Fundo

Municipal de Assistência Social, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, referente ao Exercício Financeiro de 2023, conforme segue:

1. ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é um instrumento de planejamento e execução das Finanças Públicas. Na atualidade o conceito está ligado à previsão das Receitas e fixação das Despesas

públicas. No Brasil, sua natureza jurídica é considerada como sendo de lei em sentido formal, apenas. Isso guarda relação com o caráter meramente autorizativo das despesas públicas ali

http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7as_p%C3%BAblicas
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previstas. O orçamento conta com estimativa das receitas e autorização para realização de despesas da administração pública direta e indireta em um determinado exercício, que, no Brasil,

coincide como o ano civil.

Na sua mais exata expressão, o orçamento público é o quadro Orgânico da Economia Pública e é o espelho da vida do Município e, pelas cifras existentes, se conhecem os

detalhes de seus progressos da sua cultura e da sua civilização.

Seu conteúdo é uma Alavanca de prosperidade, se utilizando instrumentalmente em forma de trabalho, especialmente social, cujo reflexo, certamente é o suporte à busca

incessante de Bases Econômicas sólidas e melhoria da qualidade de vida da população do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS.

Diante do acima exposto, o orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, teve cumprimento aos

mandamentos Constitucionais, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Dois Irmãos do Buriti /MS, para o exercício de 2023, estimou-se a Receita em R$ 628.000,00 e Fixa-se

a Despesa em R$ 2.626.000,00 para os dispêndios de custeios e investimentos de despesas normais e de Seguridade Social.

1.1. Lei Orçamentária Anual – LOA

A elaboração dessa Lei deve orientar-se pelas disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício e conformar-se com os objetivos e metas

constantes do Plano Plurianual vigente no período.

A Lei Orçamentária Anual (exercício de 2023) foi sancionada e promulgada sob o nº 792, de 22 de dezembro de 2022.

A receita estimada para Fundo Municipal de Assistência Social é apresentada no quadro seguinte:

RECEITA ESTIMADA VALOR R$

Receita Patrimonial 16.700,00

Transferências Correntes 288.300,00

Transferências de Capital 323.000,00

TOTAL 628.000,00

A despesa fixada, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa, é apresentada no quadro seguinte:

DESPESA FIXADA VALOR R$

DESPESAS CORRENTES 2.203.086,83

DESPESAS DE CAPITAL 161.022,64

TOTAL 2.364.109,47

1.2. Execução da Receita

A receita orçamentária efetivamente arrecadada é demonstrada no quadro a seguir, totalizando R$ 580.968,01 que corresponde a 92,51% da receita total prevista.

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO R$ EXECUÇÃO R$

Receita Patrimonial 16.700,00 27.362,01

Transferências Correntes 288.300,00 548.475,56

Outras Receitas Correntes 0,00 5.130,44

Transferências de Capital 323.000,00 0,00

TOTAL 628.000,00 580.968,01

1.3. Execução da Despesa

A despesa orçamentária apresenta um total executado de R$ 2.364.109,47 que corresponde a 90,93% do crédito total atualizado.

DESP. ATUALIZADA VALOR R$ DESPESA EXECUTADA VALOR R$

DESP. CORRENTES 2.313.180,73DESP. CORRENTES 2.203.086,83

Pessoal e Encargos 1.272.932,18 Pessoal e Encargos 1.240.171.42

Outras Desp. Correntes 1.040.248,55 Outras Desp. Correntes 962.915,41

DESP. DE CAPITAL 286.580,76 DESP. DE CAPITAL 161.022.64

Investimentos 286.580,76 Investimentos 161.022,64

TOTAL 2.599.761,49 TOTAL 2.364.109,47

2. BALANÇO GERAL

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao exercício de 2023, foram elaboradas de acordo com as

disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP).

2.1 Balanço Orçamentário
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O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações

com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária.

Alguns fatos relevantes do Balanço Orçamentário:

● A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por empenho, liquidação e despesa paga, e não mais por tipo de crédito.

● Linhas específicas de refinanciamento de dívida e saldos de exercícios anteriores para as receitas.

● Linha de amortização da dívida refinanciada para a despesa orçamentária.

I - Receita Prevista e Receita Arrecadada

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se um Déficit na arrecadação de R$ 47.031.99, conforme demonstrado a seguir:

RECEITA VALOR - R$

Prevista 628.000,00

Arrecadada 580.968,01

Diferença a menor 47.031,99

II - Despesa Fixada e Despesa Realizada

Confrontando-se a despesa atualizada com a despesa realizada, constata-se uma diferença, a menor, de R$ 235.652,02, equivalente a 9,06% da despesa atualizada, conforme

demonstrado a seguir.

DESPESA VALOR R$

Atualizada 2.599.761,49

Executada 2.364.109,47

Diferença a menor 235.652,02

III - Receita Arrecadada e Despesa Realizada

Comparando-se a receita arrecadada com a despesa realizada, identifica-se um Déficit Orçamentário de R$ 1.530.936.67, da receita arrecadada, assim demonstrado:

Receita Arrecadada 580.968,01

Despesa Realizada 2.111.904,68

Déficit Orçamentário 1.530.936,67

2.2. Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por destinação de recursos e não mais pela função e grupo de despesa.

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos discriminados no Balanço Financeiro pode ser assim apresentada:

O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$ 483.426,37.

2.3. Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo ou

negativo, da entidade pública.

Anexo ao Balanço Patrimonial deverá ser elaborado o demonstrativo do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O quadro a seguir demonstra seus resultados:

Saldo em Espécie do Exercício Anterior - 31.12.2022 211.266,92

(+) Ingressos 3.135.428,31

Orçamentários 580.968.01

Transferências Financeiras 1.970.667,37

Extra Orçamentários 583.792,93

(-) Dispêndios 2.863.268,86

Orçamentários 2.364.109,47

Transferências Financeiras 0,00

Extra Orçamentários 499.159,39

(=) Disponível do exercício - 31.12.2023 483.426,37
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ATIVO PASSIVO

Circulante 483.426,37 Circulante 103.529,74

Não Circulante 199.922,49
Não Circulante 0,00

Patrimônio Liquido 579.819,12

Total 683.348,86 Total 683.348,86

2.4. Demonstração das Variações Patrimoniais

A DVP traduz o enfoque orçamentário à demonstração, ao separar as variações em decorrentes/independentes da execução orçamentária.

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária.

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado

pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

Para fins da DVP, apresentar-se-ão às variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação de ativos não financeiros, desincorporação

de passivos não financeiros, desincorporação de ativos não financeiros e incorporação de passivos não financeiros.

Considerar-se-ão apenas as variações qualitativas decorrentes das receitas e despesas de capital.

O Resultado Patrimonial do Período é a diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e as diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No

entanto o presente exercício registrou um resultado patrimonial de R$ 385.357,13 conforme o quadro acima.

Destarte, procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à

disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessárias.

Apresento a Vossa Excelência, protestos da mais alta estima e respeito.

Atenciosamente,

Roseli da Silva Gomes

Secretário Municipal de Assistência Social

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2023

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI- MS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.615.498,56

Variações Aumentativas Financeiras 27.362,01

Transferências De Delegações Recebidas 2.519.142,93

Valorização e Ganhos com Ativos 63.863,18

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 5.130,44

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.230.141,43

Pessoal e Encargos 1.240.443,48

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.419,73

Uso de Bens, Serviços e Consumo 978.278,22

Transferências de Delegações Concedidas 10.000,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL 385.357.13
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Exercício Financeiro de 2023

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passou por um momento histórico, no qual a convergência às normas internacionais foi um verdadeiro desafio para os

profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCASP), editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis

disciplinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, passando a exigir a elaboração de notas

explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não

constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária,

econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.

(NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e objetivas. Englobam

informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam

nas demonstrações.

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como

substituto de classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as

notas explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa e divulgar ressalvas e restrições.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou suplementares às demonstrações contábeis que

permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patrimonial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente,

tampouco nas normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis por parte desta Corte de Contas da FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, quais sejam:

Nota 1 – Estoques

Os Estoques devem contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almoxarifados, a partir de 2016 os valores passaram a ser classificados exclusivamente na conta contábil

“1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo” em virtude de no momento de sua baixa não ser possível a localização do empenho que originou a aquisição, gerando inconsistências nos

saldos.

A Fundo Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti – MS, não praticou a aquisição de materiais para ficarem em estoques, por isso não há apresentação de tais valores nas

demonstrações contábeis, ora apresentadas para esta Prestação de Contas Anual de Gestão.

Se a Entidade possuísse estoques, os mesmos seriam mensurados pelo método de avaliação das saídas dos estoques e o custo médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei

4.320/64.

Nota 2 - Provisões e Passivo Contingente

Não foram registradas provisões relativas ações judiciais contra a Fundo Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti – MS, por não existirem, conforme consultas realizadas ao site

do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - MS.

Nota 3 – Fornecedores e Contas a Pagar

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP é representado pelos diversos empenhos liquidados e não pagos durante a execução do exercício financeiro em comento, cujo

vencimento se dará em exercício subsequente. Isto posto, os valores de fornecedores e contas a pagar reflete no anexo contábil Demonstrativo da Dívida Flutuante, com os saldos para o

exercício seguinte.

O montante apresentado na peça é de R$ 65.152,45.

Nota 4 – Imobilizado

Em 31/12/2023, o Fundo Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti – MS possui um saldo de R$ 199.922,49 relacionados aos seus bens móveis, conforme tabela a seguir.

Em R$ 31/12/2023 31/12/2022

Bens Móveis 199.922.49 226.705,69

(+) Valor Bruto Contábil 324.885,19 322.212,05
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(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens

Móveis

124.962,70 95.506,36

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

TOTAL IMOBILIZADO 199.922,49 226.705,69

Fonte: Setor Contábil do Município

Os bens móveis da Fundo Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti - MS em 31/12/2023 estão devidamente distribuídos nas contas contábeis conforme detalhado no PCASP e

observado no balancete de verificação da Entidade.

Nota 5 – Reavaliação

A reavaliação é um procedimento contábil que visa fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normalmente é registrada

quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as informações relativas à reavaliação,

devem ser divulgadas:

a. A data efetiva da reavaliação;

b. Se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe de servidores;

c. Os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens;

d. Se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as partes

ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação; e

e. Para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método de custo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de reavaliação de Bens desta municipalidade.

Nota 6 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment

A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a fazer com que o

valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o teste de redução ao valor

recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo período. Sobre as informações relativas à

redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas:

a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;

b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;

c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;

d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o valor líquido de venda (por

exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);

e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior;

f. Para um ativo individual, a natureza do ativo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment.

Nota 7 – Depreciação, amortização ou exaustão

A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do valor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência ao

longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, representa a perda do valor, decorrente da

exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à depreciação, amortização e exaustão, devem ser

divulgadas:

a. Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação acumulada no início e no

fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

b. Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e no fim do período; e (iv)

as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

c. Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no início e no fim do período; e

(iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

A depreciação adotada, foi o método das cotas constantes e se dá de acordo com a definição da vida útil dos bens móveis, excetuando-se para a depreciação o valor não depreciável relativo ao

saldo residual do bem, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.

Nota 8 – Outras Informações Relevantes

Não existem demais informações a serem apresentadas e que sejam significativas, que já não estejam presentes nos Demonstrativos Contábeis, que por si, demonstram toda a situação

econômica e financeira da Entidade Fundo Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti - MS, bem como não possui informações de natureza qualitativa, de ressalvas e restrições

às Contas apresentadas.

Ademias, colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de março de 2024.

SERGIO MARQUES DA SILVA
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Contador

CRC/MS 013383/O-0

RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Com fulcro na Resolução TC/MS Nº 88/2018 e suas alterações, prestação de contas de gestão, apresentamos o relatório de gestão orçamentária e financeira do Fundo

Municipal de Investimento Social, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, referente ao Exercício Financeiro de 2023, conforme segue:

1. ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é um instrumento de planejamento e execução das Finanças Públicas. Na atualidade o conceito está ligado à previsão das Receitas e fixação das Despesas

públicas. No Brasil, sua natureza jurídica é considerada como sendo de lei em sentido formal, apenas. Isso guarda relação com o caráter meramente autorizativo das despesas públicas ali

previstas. O orçamento conta com estimativa das receitas e autorização para realização de despesas da administração pública direta e indireta em um determinado exercício, que no Brasil,

coincide como o ano civil.

Na sua mais exata expressão, o orçamento público é o quadro Orgânico da Economia Pública e é o espelho da vida do Município e, pelas cifras existentes, se conhecem os

detalhes de seus progressos da sua cultura e da sua civilização.

Seu conteúdo é uma Alavanca de prosperidade, se utilizando instrumentalmente em forma de trabalho, especialmente social, cujo reflexo, certamente é o suporte à busca

incessante de Bases Econômicas sólidas e melhoria da qualidade de vida da população do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS.

Diante do acima exposto, o orçamento do Fundo Municipal de Investimento Social do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, teve cumprimento

aos mandamentos Constitucionais, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

O Orçamento do Fundo Municipal de Investimento Social do Município de Dois Irmãos do Buriti, para o exercício de 2023, estimou-se a Receita em R$ 175.000,00 e Fixa-se a

Despesa em R$ 197.000,00 para os dispêndios de custeios e investimento de despesas normais e de Seguridade Social.

1.1. Lei Orçamentária Anual – LOA

A elaboração dessa Lei deve orientar-se pelas disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício e conformar-se com os objetivos e metas

constantes do Plano Plurianual vigente no período.

A Lei Orçamentária Anual (exercício de 2023) foi sancionada e promulgada sob o nº 792, de 22 de dezembro de 2022.

A receita estimada para Fundo Municipal de Investimento Social é apresentada no quadro seguinte:

RECEITA ESTIMADA VALOR R$

Receita Patrimonial 5.000,00

Transferências Correntes 170.000,00

Transferências de Capital 0,00

TOTAL 175.000,00

A despesa fixada, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa, é apresentada no quadro seguinte:

DESPESA FIXADA VALOR R$

DESPESAS CORRENTES 227.070,74

DESPESAS DE CAPITAL 0,00

TOTAL 227.070,74

1.2. Execução da Receita

A receita orçamentária efetivamente arrecadada é demonstrada no quadro a seguir, totalizando R$ 158.262,10 que corresponde 90,43% da receita total prevista.

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO R$ EXECUÇÃO R$

Receita Patrimonial 5.000,00 2.147,35

Transferências Correntes 170.000,00 156.114,75

Transferências de Capital 0,00 0,00

TOTAL 175.000,00 158.262,10

http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7as_p%C3%BAblicas
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1.3. Execução da Despesa

A despesa orçamentária apresenta um total executado de R$ 193.510,74 que corresponde a 85,22% do crédito total atualizado.

DESP. ATUALIZADA VALOR R$ DESPESA EXECUTADA VALOR R$

DESP. CORRENTES 227.070,74 DESP. CORRENTES 193.510,74

Pessoal e Encargos 0,00 Pessoal e Encargos 0,00

Outras Desp. Correntes 227.070,74 Outras Desp. Correntes 193.510,74

DESP. DE CAPITAL 0,00 DESP. DE CAPITAL 0,00

Investimentos 0,00 Investimentos 0,00

TOTAL 227.070,74 TOTAL 193.510,74

2. BALANÇO GERAL

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Fundo Municipal de Investimento Social, referente ao exercício de 2023, foram elaboradas de acordo com as

disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP).

2.1 Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações

com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração

entre o planejamento e a execução orçamentária.

Alguns fatos relevantes do Balanço Orçamentário:

● A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por empenho, liquidação e despesa paga, e não mais por tipo de crédito.

● Linhas específicas de refinanciamento de dívida e saldos de exercícios anteriores para as receitas.

● Linha de amortização da dívida refinanciada para a despesa orçamentária.

I - Receita Prevista e Receita Arrecadada

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se um Déficit na arrecadação de R$ -16.737,90, conforme demonstrado a seguir:

RECEITA VALOR - R$

Prevista 175.000,00

Arrecadada 158.262,10

Diferença a menor -16.737,90

II - Despesa Fixada e Despesa Realizada

Confrontando-se a despesa atualizada com a despesa realizada, constata-se uma diferença, a menor, de R$ 33.560,40 equivalente a 14,77% da despesa atualizada, conforme

demonstrado a seguir.

DESPESA VALOR R$

Atualizada 227.070,74

Executada 193.510,34

Diferença a menor 33.560,40

III - Receita Arrecadada e Despesa Realizada

Comparando-se a receita arrecadada com a despesa realizada, identifica-se um Déficit Orçamentário de R$ 35.248,64, correspondente a 22,27% da receita arrecadada, assim

demonstrado:

Receita Arrecadada 158.262,10

Despesa Realizada 193.510,74

Déficit Orçamentário 35.248,64

2.2. Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentário, conjugados com os saldos de caixa do exercício

anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por destinação de recursos e não mais pela função e grupo de despesa.
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A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos discriminados no Balanço Financeiro pode ser assim apresentada:

Saldo em Espécie do Exercício Anterior - 31.12.2022 69.870,54

(+) Ingressos 289.383,03

Orçamentários 158.262,10

Transferências Financeiras 97.560,93

Extra Orçamentários 33.560,00

(-) Dispêndios 328.621,67

Orçamentários 227.070,74

Transferências Financeiras 97.560,93

Extra Orçamentários 3.990,00

(=) Disponível do exercício - 31.12.2023 30.631,90

O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$ 30.631,90.

2.3. Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo ou

negativo, da entidade pública.

Anexo ao Balanço Patrimonial deverá ser elaborado o demonstrativo do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O quadro a seguir demonstra seus resultados:

ATIVO PASSIVO

Circulante 30.631,90 Circulante 0,00

Não Circulante 12.154,73
Não Circulante 0,00

Patrimônio Líquido 42.786,63

Total 42.786,63 Total 42.786,63

2.4. Demonstração das Variações Patrimoniais

A DVP traduz o enfoque orçamentário à demonstração, ao separar as variações em decorrentes/independentes da execução orçamentária.

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária.

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado

pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

Para fins da DVP, apresentar-se-ão às variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação de ativos não financeiros, desincorporação

de passivos não financeiros, desincorporação de ativos não financeiros e incorporação de passivos não financeiros.

Considerar-se-ão apenas as variações qualitativas decorrentes das receitas e despesas de capital.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 255.823,03

Variações Aumentativas Financeiras 2.147,35

Transferências De Delegações Recebidas 253.675,68

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 297.745,23

Uso de Bens, Serviços e Consumo 200.184,30

Transferências de Delegações Concedidas 97.560,93

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) -41.922,20

O Resultado Patrimonial do Período é a diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e as diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No

entanto, o presente exercício registrou um Déficit de R$ 41.922,20 conforme o quadro acima.

Destarte, procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à

disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessárias.

Apresento a Vossa Excelência, protestos da mais alta estima e respeito.

Atenciosamente,
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WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2023

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Exercício Financeiro de 2023

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passou por um momento histórico, no qual a convergência às normas internacionais foi um verdadeiro desafio para os

profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCASP), editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis

disciplinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, passando a exigir a elaboração de notas

explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não

constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária,

econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.

(NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e objetivas. Englobam

informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam

nas demonstrações.

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como

substituto de classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as

notas explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa e divulgar ressalvas e restrições.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou suplementares às demonstrações contábeis que

permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patrimonial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente,

tampouco nas normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis por parte desta Corte de Contas da FUNDO

MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, quais sejam:

Nota 1 – Estoques

Os Estoques devem contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almoxarifados, a partir de 2016 os valores passaram a ser classificados exclusivamente na conta contábil

“1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo” em virtude de no momento de sua baixa não ser possível a localização do empenho que originou a aquisição, gerando inconsistências nos

saldos.

O Fundo Municipal de Investimento Social de Dois Irmãos do Buriti – MS, não praticou a aquisição de materiais para ficarem em estoques, por isso não há apresentação de tais valores nas

demonstrações contábeis, ora apresentadas para esta Prestação de Contas Anual de Gestão.
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Se a Entidade possuísse estoques, os mesmos seriam mensurados pelo método de avaliação das saídas dos estoques e o custo médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei

4.320/64.

Nota 2 - Provisões e Passivo Contingente

Não foram registradas provisões relativas ações judiciais contra a Fundo Municipal de Investimento Social de Dois Irmãos do Buriti – MS, por não existirem, conforme consultas realizadas ao

site do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - MS.

Nota 3 – Fornecedores e Contas a Pagar

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP, no constante a entidade não registrou empenhos liquidados e não pagos durante a execução do exercício financeiro em comento.

Nota 4 – Imobilizado

Em 31/12/2023, o Fundo Municipal de Investimento Social de Dois Irmãos do Buriti – MS possui um saldo de R$ 12.154,73 relacionados aos seus bens móveis, conforme tabela a seguir.

Em R$ 31/12/2023 31/12/2022

Bens Móveis 12.154,73 15,237,29

(+) Valor Bruto Contábil 75.705,00 75.705,00

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens

Móveis

63.550,27 60.467,51

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

TOTAL IMOBILIZADO 12.154,73 15.237,29

Fonte: Setor Contábil do Município

Os bens móveis da Fundo Municipal de Investimento Social de Dois Irmãos do Buriti - MS em 31/12/2023 estão devidamente distribuídos nas contas contábeis conforme detalhado no PCASP

e observado no balancete de verificação da Entidade.

Nota 5 – Reavaliação

A reavaliação é um procedimento contábil que visa fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normalmente é registrada

quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as informações relativas à reavaliação,

devem ser divulgadas:

a. a data efetiva da reavaliação;

b. se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe de servidores;

c. os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens;

d. se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as partes

ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação; e

e. para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método de custo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de reavaliação de Bens desta municipalidade.

Nota 6 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment

A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a fazer com que o

valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o teste de redução ao valor

recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo período. Sobre as informações relativas à

redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas:

a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;

b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;

c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;

d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o valor líquido de venda (por

exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);

e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior;

f. Para um ativo individual, a natureza do ativo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment.

Nota 7 – Depreciação, amortização ou exaustão

A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do valor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência ao

longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, representa a perda do valor, decorrente da

exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à depreciação, amortização e exaustão, devem ser

divulgadas:

a. Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação acumulada no início e no

fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

b. Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e no fim do período; e (iv)

as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.
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c. Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no início e no fim do período; e

(iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

A depreciação adotada, foi o método das cotas constantes e se dá de acordo com a definição da vida útil dos bens móveis, excetuando-se para a depreciação o valor não depreciável relativo ao

saldo residual do bem, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.

Nota 8 – Outras Informações Relevantes

Não existem demais informações a serem apresentadas e que sejam significativas, que já não estejam presentes nos Demonstrativos Contábeis, que por si, demonstram toda a situação

econômica e financeira da Entidade Fundo Municipal de Investimento Social de Dois Irmãos do Buriti - MS, bem como não possui informações de natureza qualitativa, de ressalvas e restrições

às Contas apresentadas.

Ademias, colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de março de 2024.

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Com fulcro na Resolução TC/MS Nº 88/2018 e suas alterações, prestação de contas de gestão, apresentamos o relatório de gestão orçamentária e financeira do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, referente ao Exercício Financeiro

de 2023, conforme segue:

1. ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é um instrumento de planejamento e execução das Finanças Públicas. Na atualidade o conceito está ligado à previsão das Receitas e fixação das Despesas

públicas. No Brasil, sua natureza jurídica é considerada como sendo de lei em sentido formal, apenas. Isso guarda relação com o caráter meramente autorizativo das despesas públicas ali

previstas. O orçamento conta com estimativa das receitas e autorização para realização de despesas da administração pública direta e indireta em um determinado exercício, que, no Brasil,

coincide como o ano civil.

Na sua mais exata expressão, o orçamento público é o quadro Orgânico da Economia Pública e é o espelho da vida do Município e, pelas cifras existentes, se conhecem os

detalhes de seus progressos da sua cultura e da sua civilização.

Seu conteúdo é uma Alavanca de prosperidade, se utilizando instrumentalmente em forma de trabalho, especialmente social, cujo reflexo, certamente é o suporte à busca

incessante de Bases Econômicas sólidas e melhoria da qualidade de vida da população do Município de Dois Irmãos do Buriti– MS.

Diante do acima exposto, o orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do

Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, teve cumprimento aos mandamentos Constitucionais, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas

alterações.

O Orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do Município de Dois Irmãos do

Buriti/MS, para o exercício de 2023, estimou-se a Receita e Fixa-se a Despesa em R$ 17.500.000,00 para os dispêndios de custeios e investimento de despesas normais e de Seguridade Social.

1.1. Lei Orçamentária Anual – LOA

A elaboração dessa Lei deve orientar-se pelas disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício e conformar-se com os objetivos e metas

constantes do Plano Plurianual vigente no período.

A Lei Orçamentária Anual (exercício de 2023) foi sancionada e promulgada sob o nº 792, de 22 de dezembro de 2022.

A receita estimada para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB é apresentada no quadro

seguinte:

RECEITA ESTIMADA VALOR R$

Receita Patrimonial 87.000,00

Transferências Multigovernamentais 17.413.000,00

TOTAL 17.500.000,00

A despesa fixada, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa, é apresentada no quadro seguinte:

http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7as_p%C3%BAblicas
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DESPESA FIXADA VALOR R$

DESPESAS CORRENTES 17.091.617.71

DESPESAS DE CAPITAL 2.690,00

TOTAL 17.094.307,71

1.2. Execução da Receita

A receita orçamentária efetivamente arrecadada é demonstrada no quadro a seguir, totalizando R$ 16.986.663,67 que corresponde 97,07% da receita total prevista.

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO R$ % EXECUÇÃO R$ %

Receita Patrimonial 87.000,00 - 87.064,71 0,07

Transferências Multigovernamentais 17.413.000,00 - 16.899.598,96 97,00

TOTAL 17.500.000,00 100 16.986.663,67 97,07

1.3. Execução da Despesa

A despesa orçamentária apresenta um total executado de R$ 17.094.307,71 que corresponde a 94,71% do crédito total atualizado.

DESP. ATUALIZADA VALOR R$ DESPESA EXECUTADA VALOR R$

DESP. CORRENTES 18.043.488,23 DESP. CORRENTES 17.091.617,71

Pessoal e Encargos 17.630.895,59Pessoal e Encargos 16.681.025,17

Juros e Enc. da Dívida 0,00 Juros e Enc. da Dívida 0,00

Outras Desp. Correntes 412,592,64 Outras Desp. Correntes 410.592,54

DESP. DE CAPITAL 4.690,00 DESP. DE CAPITAL 2.690,00

Investimentos 4.690,00 Investimentos 2.690,00

Inversões Financeiras 0,00 Inversões Financeiras 0,00

Amortização de Divida 0,00 Amortização de Dívida 0,00

TOTAL 18.048.178,23 TOTAL 17.094.307,71

2. BALANÇO GERAL

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, referente ao exercício de 2023, foram elaboradas de acordo com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao

Setor Público (NBCASP).

2.1 Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações

com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária.

Alguns fatos relevantes do Balanço Orçamentário:

● A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por empenho, liquidação e despesa paga, e não mais por tipo de crédito.

● Linhas específicas de refinanciamento de dívida e saldos de exercícios anteriores para as receitas.

● Linha de amortização da dívida refinanciada para a despesa orçamentária.

I - Receita Prevista e Receita Arrecadada

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se um Déficit na arrecadação de R$ 513.336,33, que corresponde a 2,93% ao que foi previsto, conforme

demonstrado a seguir:

RECEITA VALOR - R$ %

Prevista 17.500.000,00 100

Arrecadada 16.986.663,67 97,07

Diferença a menor 513.336,33 2,93

II - Despesa Fixada e Despesa Realizada

Confrontando-se a despesa fixada atualizada com a despesa realizada, constata-se uma diferença, a menor, de R$ 953.870,52, equivalente a 5,29% da despesa fixada

atualizada, conforme demonstrado a seguir.

DESPESA VALOR R$ %

Atualizada 18.048.178,23 100

Executada 17.094.307.71 94,71

Diferença a menor 953.870,52 5,29

III - Receita Arrecadada e Despesa Realizada
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Comparando-se a receita arrecadada com a despesa realizada, identifica-se um Déficit Orçamentário de R$ 107.644,04, correspondente a 0,63% da receita arrecadada, assim

demonstrado:

Receita Arrecadada 16.986.663,67

Despesa Realizada 17.094.307,71

Déficit Orçamentário 107.644,04

2.2. Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício

anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por destinação de recursos e não mais pela função e grupo de despesa.

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos discriminados no Balanço Financeiro pode ser assim apresentada:

Saldo em Espécie do Exercício Anterior - 31.12.2022 390.879,85

(+) Ingressos 21.477.413,37

Orçamentários 16.986.663,67

Transferências Financeiras 337.610,99

Extra-orçamentários 4.153.138,71

(-) Dispêndios 20.937.182,26

Orçamentários 17.094.307,71

Transferências Financeiras 0,00

Extra-orçamentários 3.842.874,55

(=) Disponível do exercício - 31.12.2023 931.110,96

O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$ 931.110,96.

2.3. Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo ou

negativo, da entidade pública.

Anexo ao Balanço Patrimonial deverá ser elaborado o demonstrativo do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O quadro a seguir demonstra seus resultados:

ATIVO PASSIVO

Circulante 931.110,96 Circulante 488.861,55

Não Circulante 33.937.75
Não Circulante 0,00

Patrimônio Líquido 476.187,16

Total 965.048,71 Total 965.048,71

2.4 Demonstração das Variações Patrimoniais

A DVP aduz o enfoque orçamentário à demonstração, ao separar as variações em decorrentes/independentes da execução orçamentária.

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária.

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado

pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

Para fins da DVP, apresentar-se-ão às variações qualitativas

decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação de ativos não financeiros, desincorporação de passivos não financeiros, desincorporação de ativos não financeiros e

incorporação de passivos não financeiros.

Considerar-se-ão apenas as variações qualitativas decorrentes das receitas e despesas de capital.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 17.330.047,64

Variações Aumentativas Financeiras 87.064,71

Transf. De Delegações Recebidas 17.237.209,95

Valorização e Ganhos c/ Ativos 5.772,98

Outras Var. Patrim. Aumentativas 0,00

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 17.312.146,24

Pessoal e Encargos 16.681.025,17

Uso de Bens, Serviços e Consumo 291.870,12

Variações Diminutivas Financeiras 0,00
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Transf. De Delegações Concedidas 319.927,33

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 19.323,62

Outras Variações Patrim. Diminutivas 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL 17.901,40

O Resultado Patrimonial do Período é a diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e as diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No

entanto o presente exercício registrou um saldo de R$ 17.901,40 conforme o quadro acima.

3. Aplicação dos Limites Constitucionais

I - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

De acordo com Artigo 22 da Lei 11.494/2007 pelo menos 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da Remuneração dos

Profissionais do Magistério da Educação Básica em efetivo exercício na rede pública.

Considerando o exposto acima, apresento no quadro abaixo o percentual aplicado no FUNDEB 70% no exercício financeiro de 2023, vejamos:

Receitas do FUNDEB

1. Receitas Recebidas do FUNDEB 16.986.663,67

1.1 Transferência de Recursos do FUNDEB 16.899.598,96

1.2 Receita de Aplicação Financeira do FUNDEB 87.064,71

Despesas do FUNDEB – 70%

2. Pagamento dos Profissionais do Magistério 12.691.170,83

2.1 Com Ensino Fundamental 9.368.927,00

2.2 Com Educação Infantil 3.322.243,83

3. Total das Desp. do FUNDEB p/ Fins de Limite= (2/1) x 100 74,71%

Como podemos notar nos quadros acima, a execução orçamentária e financeira do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, correu dentro dos preceitos legais e constitucionais, alcançando todos os objetivos propostos para sua

mensuração.

Destarte, procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à

disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessárias.

Apresento a Vossa Excelência, protestos da mais alta estima e respeito.

Atenciosamente,

Eder de Aguiar Viana

Secretário Municipal de Educação

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2023

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO FUNDEB DE DOIS IRMÃOS DO BURITI- MS
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Exercício Financeiro de 2023

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passou por um momento histórico, no qual a convergência às normas internacionais foi um verdadeiro desafio para os

profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCASP), editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis

disciplinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, passando a exigir a elaboração de notas

explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não

constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária,

econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.

(NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e objetivas. Englobam

informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam

nas demonstrações.

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como

substituto de classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as

notas explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa e divulgar ressalvas e restrições.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou suplementares às demonstrações contábeis que

permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patrimonial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente,

tampouco nas normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis por parte desta Corte de Contas da FUNDEB DE

DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, quais sejam:

Nota 1 – Estoques

Os Estoques devem contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almoxarifados, a partir de 2016 os valores passaram a ser classificados exclusivamente na conta contábil

“1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo” em virtude de no momento de sua baixa não ser possível a localização do empenho que originou a aquisição, gerando inconsistências nos

saldos.

O FUNDEB de Dois Irmãos do Buriti – MS, não praticou a aquisição de materiais para ficarem em estoques, por isso não há apresentação de tais valores nas demonstrações contábeis, ora

apresentadas para esta Prestação de Contas Anual de Gestão.

Se a Entidade possuísse estoques, os mesmos seriam mensurados pelo método de avaliação das saídas dos estoques e o custo médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei

4.320/64.

Nota 2 - Provisões e Passivo Contingente

Não foram registradas provisões relativas ações judiciais contra a FUNDEB de Dois Irmãos do Buriti – MS, por não existirem, conforme consultas realizadas ao site do Tribunal de Justiça de

Mato Grosso do Sul - MS.

Nota 3 – Fornecedores e Contas a Pagar

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP é representado pelos diversos empenhos liquidados e não pagos durante a execução do exercício financeiro em comento, cujo

vencimento se dará em exercício subsequente. Isto posto, os valores de fornecedores e contas a pagar reflete no anexo contábil Demonstrativo da Dívida Flutuante, com os saldos para o

exercício seguinte.

O montante apresentado na peça é de R$ 78.509,98.

Nota 4 – Imobilizado

Em 31/12/2023, o FUNDEB de Dois Irmãos do Buriti – MS possui um saldo de R$ 33.937,75 relacionados aos seus bens móveis, conforme tabela a seguir.

Em R$ 31/12/2023 31/12/2022

Bens Móveis 33.937,75 251.776,28

(+) Valor Bruto Contábil 85.555,82 82.865,82

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis 51.618,07 49.044,07

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

Bens Imóveis 0,00 217.954,53

(+) Valor Bruto Contábil 0,00 217.954,53
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(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

TOTAL IMOBILIZADO 33.937,75 251.776,28

Fonte: Setor Contábil do Município

Os bens móveis da FUNDEB de Dois Irmãos do Buriti - MS em 31/12/2023 estão devidamente distribuídos nas contas contábeis conforme detalhado no PCASP e observado no balancete de

verificação da Entidade. Em relação aos Bens Imóveis, os mesmos foram transferidos para entidade prefeitura.

Nota 5 – Reavaliação

A reavaliação é um procedimento contábil que visa fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normalmente é registrada

quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as informações relativas à reavaliação,

devem ser divulgadas:

a. a data efetiva da reavaliação;

b. se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe de servidores;

c. os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens;

d. se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as partes

ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação; e

e. para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método de custo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de reavaliação de Bens desta municipalidade.

Nota 6 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment

A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a fazer com que o

valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o teste de redução ao valor

recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo período. Sobre as informações relativas à

redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas:

a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;

b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;

c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;

d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o valor líquido de venda (por

exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);

e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior;

f. Para um ativo individual, a natureza do ativo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment.

Nota 7 – Depreciação, amortização ou exaustão

A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do valor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência ao

longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, representa a perda do valor, decorrente da

exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à depreciação, amortização e exaustão, devem ser

divulgadas:

a. Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação acumulada no início e no

fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

b. Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e no fim do período; e (iv)

as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

c. Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no início e no fim do período; e

(iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

A depreciação adotada, foi o método das cotas constantes e se dá de acordo com a definição da vida útil dos bens móveis, excetuando-se para a depreciação o valor não depreciável relativo ao

saldo residual do bem, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.

Nota 8 – Outras Informações Relevantes

Não existem demais informações a serem apresentadas e que sejam significativas, que já não estejam presentes nos Demonstrativos Contábeis, que por si, demonstram toda a situação

econômica e financeira da Entidade FUNDEB de Dois Irmãos do Buriti - MS, bem como não possui informações de natureza qualitativa, de ressalvas e restrições às Contas apresentadas.

Ademias, colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de março de 2024.

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Com fulcro na Resolução TC/MS Nº 88/2018 e suas alterações, prestação de contas de gestão, apresentamos o relatório de gestão orçamentária e financeira do FUNDO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, referente ao Exercício Financeiro de 2023, conforme segue:

1. ORÇAMENTO PÚBLICO

Orçamento público é um instrumento de planejamento e execução das Finanças Públicas. Na atualidade o conceito está ligado à previsão das Receitas e fixação das Despesas

públicas. No Brasil, sua natureza jurídica é considerada como sendo de lei em sentido formal, apenas. Isso guarda relação com o caráter meramente autorizativo das despesas públicas ali

previstas. O orçamento conta com estimativa das receitas e autorização para realização de despesas da administração pública direta e indireta em um determinado exercício, que, no Brasil,

coincide como o ano civil.

Na sua mais exata expressão, o orçamento público é o quadro Orgânico da Economia Pública e é o espelho da vida do Município e, pelas cifras existentes, se conhecem os

detalhes de seus progressos da sua cultura e da sua civilização.

Seu conteúdo é uma Alavanca de prosperidade, se utilizando instrumentalmente em forma de trabalho, especialmente social, cujo reflexo, certamente é o suporte à busca

incessante de Bases Econômicas sólidas e melhoria da qualidade de vida da população do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS.

Diante do acima exposto, o orçamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, para o exercício de 2023, teve cumprimento aos

mandamentos Constitucionais, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

O Orçamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de Dois Irmãos do Buriti /MS, para o exercício de 2023, estimou-se a Receita em R$ 36.500,00 e Fixa-se a

Despesa em R$ 909.000,00 para os dispêndios de custeios e investimento de despesas normais e de Seguridade Social.

1.1. Lei Orçamentária Anual – LOA

A elaboração dessa Lei deve orientar-se pelas disposições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício e conformar-se com os objetivos e metas

constantes do Plano Plurianual vigente no período.

A Lei Orçamentária Anual (exercício de 2023) foi sancionada e promulgada sob o nº 792, de 22 de dezembro de 2022.

A receita estimada para Fundo Municipal de Meio Ambiente é apresentada no quadro seguinte:

RECEITA ESTIMADA VALOR R$

Receita Patrimonial 2.500,00

Transferências Correntes 22.000,00

Transferências de Capital 12.000,00

TOTAL 36.500,00

A despesa fixada, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza da despesa, é apresentada no quadro seguinte:

DESPESA FIXADA VALOR R$

DESPESAS CORRENTES 351.089,75

DESPESAS DE CAPITAL 0,00

TOTAL 351.089,75

1.2. Execução da Receita

A receita orçamentária efetivamente arrecadada é demonstrada no quadro a seguir, totalizando R$ 66,40 que corresponde 0,1819% da receita total prevista.

CLASSIFICAÇÃO PREVISÃO R$ EXECUÇÃO R$

Receita Patrimonial 2.500,00 66,40

Transferências Correntes 22.000,00 0,00

Transferências de Capital 12.000,00 0,00

TOTAL 36.500,00 66,40

1.3. Execução da Despesa

A despesa orçamentária apresenta um total executado de R$ 344.201,80 que corresponde a 88,99% do crédito total atualizado.

DESP. ATUALIZADA VALOR R$ DESPESA EXECUTADA VALOR R$

DESP. CORRENTES 374.754,65 DESP. CORRENTES 344.201,80

Pessoal e Encargos 0,00 Pessoal e Encargos 0,00

http://pt.wikipedia.org/wiki/Finan%C3%A7as_p%C3%BAblicas
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Outras Desp. Correntes 374.754,65 Outras Desp. Correntes 344.201,80

DESP. DE CAPITAL 12.000,00 DESP. DE CAPITAL 0,00

Investimentos 12.000,00 Investimentos 0,00

TOTAL 386.754,65 TOTAL 344.201,80

2. BALANÇO GERAL

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Fundo Municipal de Meio Ambiente, referente ao exercício de 2023, foram elaboradas de acordo com as

disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP).

2.1 Balanço Orçamentário

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações

com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária.

Alguns fatos relevantes do Balanço Orçamentário:

● A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por empenho, liquidação e despesa paga, e não mais por tipo de crédito.

● Linhas específicas de refinanciamento de dívida e saldos de exercícios anteriores para as receitas.

● Linha de amortização da dívida refinanciada para a despesa orçamentária.

I - Receita Prevista e Receita Arrecadada

Do confronto da receita estimada com a realizada, verifica-se um déficit na arrecadação de R$ 36.433,60, conforme demonstrado a seguir:

RECEITA VALOR - R$

Prevista 36.500,00

Arrecadada 66,40

Diferença a menor 36.433,60

II - Despesa Fixada e Despesa Realizada

Confrontando-se a despesa atualizada com a despesa realizada, constata-se que houve diferença de R$ 42.552,85, equivalente a 11,00% da despesa atualizada, conforme

demonstrado a seguir.

DESPESA VALOR R$

Atualizada 386.754,65

Executada 344.201,80

Diferença a menor 42.552,85

III - Receita Arrecadada e Despesa Realizada

Comparando-se a receita arrecadada com a despesa realizada, identifica-se um déficit Orçamentário de R$ -351.023,35 da receita arrecadada, assim demonstrado:

Receita Arrecadada 66,40

Despesa Realizada 351.089,75

Déficit Orçamentário -351.023,35

2.2. Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do

exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.

A despesa orçamentária passa a ser demonstrada por destinação de recursos e não mais pela função e grupo de despesa.

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos discriminados no Balanço Financeiro pode ser assim apresentada:

Saldo em Espécie do Exercício Anterior - 31.12.2022 563,55

(+) Ingressos 360.325,76

Orçamentários 66,40

Transferências Financeiras 345.600,00

Extra Orçamentários 14.659,36

(-) Dispêndios 357.050,96

Orçamentários 351.089,75
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Transferências Financeiras 0,00

Extra Orçamentários 5.961,21

(=) Disponível do exercício - 31.12.2023 3.838,35

O saldo de Caixa e Bancos, no valor de R$ 3.838,35.

2.3. Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo ou

negativo, da entidade pública.

Anexo ao Balanço Patrimonial deverá ser elaborado o demonstrativo do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior.

O quadro a seguir demonstra seus resultados:

ATIVO PASSIVO

Circulante 3.838,35 Circulante 3.634,49

Não Circulante
Não Circulante 0,00

Patrimônio Liquido 203,86

Total 3.838,35 Total 3.838,35

2.4. Demonstração das Variações Patrimoniais

A DVP traduz o enfoque orçamentário à demonstração, ao separar as variações em decorrentes/independentes da execução orçamentária.

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária.

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado

pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas.

As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

Para fins da DVP, apresentar-se-ão às variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação de ativos não financeiros, desincorporação

de passivos não financeiros, desincorporação de ativos não financeiros e incorporação de passivos não financeiros.

Considerar-se-ão apenas as variações qualitativas decorrentes das receitas e despesas de capital.

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 345.666,40

Variações Aumentativas Financeiras 66,40

Transferências De Delegações Recebidas 345.600,00

(-) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 344.731,80

Uso de Bens, Serviços e Consumo 344.731,80

Transferências de Delegações Concedidas 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL 934,60

O Resultado Patrimonial do Período é a diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e as diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No

entanto o presente exercício registrou um valor de R$ 934,60 conforme o quadro acima.

Destarte, procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à

disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessárias.

Apresento a Vossa Excelência, protestos da mais alta estima e respeito.

Atenciosamente,

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP)

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2023

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (DCASP) DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI- MS

Exercício Financeiro de 2023

1 – INTRODUÇÃO

É de conhecimento geral que a Contabilidade Brasileira passou por um momento histórico, no qual a convergência às normas internacionais foi um verdadeiro desafio para os

profissionais contábeis. Tal processo abrange sobretudo o setor público, que passou a ter a obrigatoriedade de adotar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público

(NBCASP), editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Dessa forma, cumpre salientar que a Contabilidade Pública Brasileira, que é norteada pela Lei nº 4.320/1964 e pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal – LRF), evoluiu muito com a edição pelo CFC do NBCASP – que ocorreu em 2008, com implantação obrigatória, a partir de 2014, do Plano de Contas Único e Demonstrações Contábeis

disciplinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Assim o sendo, destaca-se a NBC T 16.6, emitida pelo CFC em 2008, a qual preencheu uma lacuna que existia em sua legislação, passando a exigir a elaboração de notas

explicativas às demonstrações contábeis, vejamos:

39. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

40. As informações contidas nas notas explicativas devem ser relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não

constantes nas demonstrações contábeis.

41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária,

econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas demonstrações.

(NBC T 16.6)

Além disso, também deve ser levado em consideração o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, o qual exige a elaboração de notas explicativas:

Notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros das DCASP. São consideradas parte integrante das demonstrações.

Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a seus diversos usuários. Portanto, devem ser claras, sintéticas e objetivas. Englobam

informações de qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evidenciadas ou que não constam

nas demonstrações.

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como

substituto de classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as

notas explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa e divulgar ressalvas e restrições.

Do exposto, podemos conceituar as notas explicativas como sendo informações obrigatórias, relevantes, complementares ou suplementares às demonstrações contábeis que

permitem uma melhor compreensão da situação orçamentária, financeira, patrimonial e econômica do ente público. No entanto, cabe salientar que não existe na legislação pertinente,

tampouco nas normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, modelo pré-estabelecido para tal.

À vista disso, apresentamos a seguir as notas explicativas necessárias ao completo entendimento das demonstrações contábeis por parte desta Corte de Contas da FUNDO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, quais sejam:

Nota 1 – Estoques
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Os Estoques devem contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almoxarifados, a partir de 2016 os valores passaram a serem classificados exclusivamente na conta contábil

“1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo” em virtude de no momento de sua baixa não ser possível a localização do empenho que originou a aquisição, gerando inconsistências nos

saldos.

A Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos do Buriti – MS, não praticou a aquisição de materiais para ficarem em estoques, por isso não há apresentação de tais valores nas

demonstrações contábeis, ora apresentadas para esta Prestação de Contas Anual de Gestão.

Se a Entidade possuísse estoques, os mesmos seriam mensurados pelo método de avaliação das saídas dos estoques e o custo médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei

4.320/64.

Nota 2 - Provisões e Passivo Contingente

Não foram registradas provisões relativas ações judiciais contra a Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos do Buriti – MS, por não existirem, conforme consultas realizadas ao site

do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - MS.

Nota 3 – Fornecedores e Contas a Pagar

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP é representado pelos diversos empenhos liquidados e não pagos durante a execução do exercício financeiro em comento, cujo

vencimento se dará em exercício subsequente. Isto posto, os valores de fornecedores e contas a pagar reflete no anexo contábil Demonstrativo da Dívida Flutuante, com os saldos para o

exercício seguinte.

O montante apresentado na peça é de R$ 3.634,49.

Nota 4 – Imobilizado

Em 31/12/2023, o Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos do Buriti – MS não possui saldo relacionados aos seus bens móveis, conforme tabela a seguir.

Em R$ 31/12/2023 31/12/2022

Bens Móveis 0,00 0,00

(+) Valor Bruto Contábil 0,00 0,00

(-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens

Móveis

0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 0,00 0,00

TOTAL IMOBILIZADO 0,00 0,00

Fonte: Setor Contábil do Município

Os bens móveis da Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos do Buriti – MS em 31/12/2023 estão devidamente distribuídos nas contas contábeis conforme detalhado no PCASP e

observado no balancete de verificação da Entidade.

Nota 5 – Reavaliação

A reavaliação é um procedimento contábil que visa fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normalmente é registrada

quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as informações relativas à reavaliação,

devem ser divulgadas:

a. a data efetiva da reavaliação;

b. se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe de servidores;

c. os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens;

d. se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as partes

ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação; e

e. para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método de custo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de reavaliação de Bens desta municipalidade.

Nota 6 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment

A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a fazer com que o

valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o teste de redução ao valor

recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo período. Sobre as informações relativas à

redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas:

a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;

b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;

c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;

d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o valor líquido de venda (por

exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);

e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior;

f. Para um ativo individual, a natureza do ativo.

Em observação ao exposto acima, para o exercício financeiro de 2023, não houve procedimentos de Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment.

Nota 7 – Depreciação, amortização ou exaustão
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A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do valor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência ao

longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou

exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, representa a perda do valor, decorrente da

exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à depreciação, amortização e exaustão, devem ser

divulgadas:

a. Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação acumulada no início e no

fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

b. Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e no fim do período; e (iv)

as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

c. Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no início e no fim do período; e

(iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, método e taxa utilizados.

A depreciação adotada, foi o método das cotas constantes e se dá de acordo com a definição da vida útil dos bens móveis, excetuando-se para a depreciação o valor não depreciável relativo ao

saldo residual do bem, com base na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.

Nota 8 – Outras Informações Relevantes

Não existem demais informações a serem apresentadas e que sejam significativas, que já não estejam presentes nos Demonstrativos Contábeis, que por si, demonstram toda a situação

econômica e financeira da Entidade Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dois Irmãos do Buriti – MS, bem como não possui informações de natureza qualitativa, de ressalvas e restrições às

Contas apresentadas.

Ademias, colocando-nos à disposição dessa Egrégia Corte de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 26 de março de 2024.

SERGIO MARQUES DA SILVA

Contador

CRC/MS 013383/O-0

RESOLUÇÕES

Resolução nº. 07/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da
Plenária do CMAS – Reunião Extraordinária ata nº. 01/2024 de 22/03/2024.

Resolve:
Art. 1º Aprova a mesa diretora do Conselho Municipal de Assistência Social para o mandato de 25/03/2024 a 25/03/2025, sendo:
Presidente – João Marcos Marques de Oliveira Zanata (Governamental – Representante
da Secretaria Municipal de Administração),
Vice-Presidente – Flávia Carneiro (Não Governamental- Representante da APAE).
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti / MS, 22 de Março de 2024.
João Marcos Marques de Oliveira Zanata

Presidente do CMAS/DIB/MS

ATOS DO PREVIDIB
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO


